
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

PORTARIA N.' 33, DE 26 DE JULHO DE 2000 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
155 do Decreto n.Q 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e tendo em vista o disposto na Medida 
Provisóia n.' 1.977-1 7, de 29 de junho de 2000, e na Lei Complementar n.P 87, de 13 de setembro de 

C) 1996, resolve: 

Art. 1" Divulgar o montante dos recursos a ser entregue (VE) aos Estados e aos Municípios, no 
mês de julho de 2000. 

I- Valores líquidos relativos ao penodo de competência maio100: 
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11- Valores líquidos relativos ao período de competência abri1/00: 

ESTADOS 
77.546,20 

MUNICIPIOS 
25.848,73 

c 

Art. 2'. DOS recursos referenciados no ar-. l Q  estão deduzidas as eventuais parcelas relativas à 
restituição do adiantamento de que trata o item 4 do Anexo da Lei Complementar,87/96. 
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8 1'. Os procedimentos utilizados na apuração dos recursos a sere6 entregues, conforme 

462.203,161 154.067,72 

determina a Lei Complementar n.' 87/96, estão dispostos no Anexo desta Portaria. 

ESTADO 

Obs: o cálculo do valor de entrega foi realizado conforme o Anexo da Portaria STN n.P 304, de 27 de 
junho de 2000. 

MUNICIPIOS 



:?" / 
F 4 2Q. AS Unidades Federadas não relacionadas no item I do art. lQ foram excluídas devido: 

I) ao não fornecimento das informações necessárias ao cálculo no prazo regulamentar; ou 

11) a apresentação da arrecadação do ICMS no período de referência (junhoí99 a maio/00) 
superior ou igual a do penodo base (julho195 a junho/96), atualizada pelo IGP-DI e multiplicada pelo 
fator de ampliação. 

Art. 3*. DOS valores discriminados no art. l Q  serão destinados quinze por cento para composição 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(FUNDEF), conforme a Lei n.* 9.424. de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 4Q. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM 
Secretário do Tesouro Nacional, substituto 



ANEXO 

PROCEDIMENTO UTILIZADO NA APURAÇÃO DOS VALORES DE ENTREGA 

1. Para se determinar o Valor de Entrega (VE) dos Estados e dos Municípios, foi utilizada a 
fórmula descrita no item 5 do Anexo da Lei Complementar n.' 87, de 13.09.96, a seguir: 

VE = (ICMS, x P x A) - ICMS; sujeito a: VE 5 VME 
N 

1.1. ICMS, é o produto da arrecadação do ICMS no período de julho195 a junhol96. 

- 1.2. P é o fator de atualização, igual a 1,38261992, correspondente à razão entre o IGP-DI médio do 
() período de referência (junho199 a maiol00) e o IGP-DI médio do período base (julho195 a junhd96). 

1.3. A é o fator de ampliação, sendo obtido de duas formas, A = C x E ou A = C + F. A utilização de 
uma ou de outra depende da opção feita pelo Estado, conforme estabelece o item 6 do Anexo da Lei 

, Complementar 87196. Apresenta-se, nas tabelas abaixo, o valor dos respectivos fatores de ampliação 
dos Estados que entregaram à STN, no prazo regulamentar, a documentação necessária aos cálculos. 
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1.3.1. C é o fator de crescimento para o qual foi arbitrado o valor de 1 ,O7 16 para o exercício financeiro 
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1.3.2. E é o fator eficiência relativa, dado por: E = 1 + AR ou E = 1 + AU o que foi maior. 
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AR mede o desempenho da arrecadação do Estado em relação ao dos demais entes federativos. É dado 

AR = ICMSIUF, - ICMSIBR, 
ICMSIUF, ICMSIBR, 

I AU mede o desempenho da arrecadação do Estado em relação ao da União. É dado pela equação: 

AU = ICMSIUF, - ATUIUF, 
ICMSIUF, ATUIUF, 

I 1.3.2.1. O Subscrito (,) indica o período de avaliação que, neste período de competência, maio100, 
compreende os meses do período de junho de 1999 a maio de 2000; 

1.3.2.2. O Subscrito (,) indica o período padrão que é formado pelos mesmos meses que compõem o 
período de avaliação, um ano antes deste; 

I 1.3.2.3. ICMSRTF é o produto da arrecadação do ICMS do Estado; 

I 1.3.2.4. ICMSIBR é o produto da arrecadação do ICMS dos demais Estados; 

I 1.3.2.5. ATUIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo as receitas tributárias e 
de contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e excluídas as receitas do imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguros e, quando incidentes sobre instituições financeiras, do imposto 
de renda sobre pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do imposto 
de renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas pari o exterior, da contribuição 
provisória sobre movimentação financeira e de outros tributos de caráter provisório que venham a ser 
instituídos. 

1.3.3. F é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro período de competência 
de cada trimestre civil, conforme se segue: se APIBIBRsO ou AICMS/UFs1,75 x APIBIBR, F=O; caso 
contrário, F = AICMSIUF- 1,75xAPIB/BR. 

1.3.3.1. APIBIBR é a taxa de variação real do PIB Nacional, estimada e divulgada trimestralmente pela 
Fundação IBGE; 

1.3.3.2. AICMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do ICMS do Estado entre o período 
de avaliação e igual período um ano antes. 

1.4. ICMS, é o produto da arrecadação do ICMS no período de junho199 a maio100. 

1.5. T é o fator de transição, igual a 0,775 (nove décimos) para o exercício financeiro de 2000. 

1.6. N é o número de meses que compõem o período de referência, igual a 12(doze). 

1.7. VPE corresponde ao Valor Previsto de Entrega anual nos exercícios financeiros de 1996 a 1999, 
conforme tabela do item 5.8.1. do Anexo da Lei Complementar n.* 87/96. 

2. Como o montante de recursos a ser entregue ao conjunto dos Estados, incluída a parcela dos 
Municípios, apresentou-se inferior ao valor previsto da entrega anual (VPE) global 



// subitem 5.8.1. do Anexo da LC 87/96, dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos valores dos fatores 
de atualização (P) e de transição (T), a diferença foi utilizada para elevar o valor máximo de entrega de 
recursos (VME) para os Estados cujos valores que seriam entregues, conforme a fórmula de cálculo 
prevista no item 5 do Anexo da Lei Complementar 87/96, superaram o respectivo VME. 

2.1. O valor global utilizado na elevação dos VME dos Estados foi distribuído proporcionalmente a 
diferença a maior entre o VE e o VME do Estado, sendo que o valor acrescido ao VME de cada 
Estado foi limitado ao menor dos seguintes valores: 

a) 30% (trinta por cento) do correspondente VPE fixado no subitem 5.8.1. do Anexo da LC 87/96 
dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator P; ou 

b) a diferença a maior entre VE e VME. 

2.2. Essa entrega adicional de recursos ao Estado, inclusive da parcela de seus Municípios, somente 
foi efetivada quando atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

a) o Estado foi enquadrado em uma das situações excepcionais previstas no item 2.1 do Anexo da LC 
87/96; e 

b) o Estado apresentou fator de eficiência relativa (E) igual ou superior a 1 (um) no período de 
competência considerado, ainda que tenha optado pela aplicação da modalidade de cálculo prevista no 
item 6 do Anexo da LC 87/96. 

3. Para os Estados que não informaram a arrecadação do ICMS nos períodos base e de referência, 
considerou-se o VE igual a zero, conforme o disposto no item 8.4, do Anexo da Lei Complementar 
n.Q 87/96. 

4. Uma vez obtido o valor de entrega por Estado, determinaram-se a parcela que lhe corresponde 
(75%) e a de seus Municípios (25%). Dos valores resultantes foram deduzidas eventuais parcelas dos 
Saldos devedores do adiantamento Concedido em outubro de 1996, conforme 
Anexo da Lei Complementar n.Q 87/96. 


